
PREFEITURA M UNICIPAL DE TAQ.UARrrINGA 

LKI N. 6, DE 24 DE FEVEREIRO DE 1948 •· � 

' 

Dispõe sôbre o recebimento, sem 
. multa, dos impostos e taxas lan

çadas em"dívida ativa''. 

O DOUTRO F.DE AREA LEÃO, Prefeito Municip al de Ta -
quaritinga, usando das a tribu ições que lhe confere a 
lei. 

Faço 
mulgo a 

A 

saber q ue a Gamara Municipa l  decreta e eu prc-
seg uinte lei: 

Artigo 1° - Fica o Exectitivo Municipal autorizado a 

receber, sem multa, todos os impostos e taxas lançados 
em Dívida Ativa. • 

§ único - A vigência desta lei será de 60 (sessenta) 
dias, a contar da da ta de sua publicação. 

Artigo 2g - Revogam-se as disposições em contrário. 

. Pxefeitura Municipal d e  Taquaritinga , em 24 de Feve
reiro de 1948. 

Publicada na Secretaria da Prefeitura, em 24 de Fev� 
reiro de 1948. 
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